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Art go 2.' — Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no proesso judiciai de desapropriação, para os fins do disposto no artigo Sj 
do Decreto-lei Federal n.° 3.265, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei ní 
2.786, de 21 dc maio de 1906. 

Artigo 3. — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria do Hospital das Clinicai, da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preua da Universidade de São Paulo, Código 13.75.428.001 — Elemento 
4.2.1.0 — Aquisição de Imóvel. 

Artigo 4.v —-Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio tios Bandeirantes, 23 de junho de 1976. 

PA.ULO EGYDIO MARTINS 
Manoel Pedro Pimentel, Secretário "ia Justiça 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 

Publicaco na Casa Civil, aos 23 de junhc de 1976. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora dt Divisão de Atos do 

Governador. 

DECRETO N.® 8.063 DE 23 DE TUVHO DF 1976 

Retifica e dá nova redação à ementa e aos artigos l.o e 3.o do Decreto n. 7.791, 
de 9 de abril de 1976 

PAUTjO E G Y D I O MAHTINS, GOVERNADOR D O ESTADO DE SAO 
i-AULU, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam retificados e passam a ter nova redação a ementa 

e os arÜP'OS l.o e 3.o do Decreto n. 7.791, de 9 de abril de 1976: 
"Declara de utilidade pública, pa±-a fir.s 'ie desapropriação, imóvel si-

tuado no Município e Comarca de Aparecida, necessário à Secretaria de Esportes 
e Turismo — Estrada de Ferro Campos do Jordão, e destinado à construção de 
um mmiífciico. 

Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública, a f im de ser desa-
propriado pela Fazenda do Estado por via amigável ou judiciai o imóvel abaixo 
caracterizado, constituído de um terreno com a área total de 159.036,00 m2 (cento 
e cinausiita e nove mil e trinta e seis metros quadrados) e respectivas benfeitorias, 
s:tuad'j nc Município e Comarca de Aparecida, necessário à Secretaria de Es-
portes e Turismo — Estrada de Ferro Campos do Jordão e destinado à constru-
ção d ; iiffi miniférico, ou a outro serviço público que consta pertencer aos Her-
deiros de Rodrigo Pires do Rio Filho imóvel esse descrito nos processos GG. 785-74 
e SCEi n. 32.160-72: 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por co^ta dc item 24.04.01 da Estrada de Ferro Campos do Jordão e elemento a. 
4115 ao orçamento vigente" 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácic dos Bandeirantes 23 de junho ae 1976. 

PAUj-iO EGYDIO MARTINS 

Manoel Pedro Ementei, secretário da Justiça. 
Ruy SUva Sec.etário de Espertes e Turismo. 

Publicado na Casa Ci^i aos 23 de junho de 1976. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do G o -

vernador. 

DECRETO N.° 8.064, DE 23 DE JUNHO DE 1976 

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento do Imposto de Circularão de 
Mercadorias, nos termos do que estabelece o a.rtigo 1.° da Lei n.° 1.003, de 22 
de junho de 1976, bem como regula a aplicação do disposto nos artigos 6.° e 7.° 

da mesma lei 

PAULO EGYDIO MARTINS. GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Os artigos 15 e 553 do Regulamento do Imposto de 
Circulação ue Mercadorias, aprovado pelo Decreto n.° 5.410, de 30 de dezembro 
de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 15 — a inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICM 
sera concedida por praze certo ou indeterminado, podendo sua eficácia ser a 
qualquer tempo cassada ou suspensa, na forma a ser estabelecida pela Secre-
taria da Fazenda. 

§ 1.° — Determinada a cassação ou a suspensão, o contribuinte será 
considerado não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICM, definitiva ou 
temporariamente, conforme o caso sujeitando-se: 

1. às penalidades previstas no artigo 491 deste Regulamento; 
2. à apreensão das mercadorias encontradas em seu poder; 
3. à proibição de transacionar com as repartições públicas ou autar-

quias do Estado e com as instituições financeiras oficiais integradas no sistema 
de crédito do Estado, bem como com as demais empresas das quais o Estado seja 
acionista majoritário. 

? 21-' — o disposto no item 3 do parágrafo anterior compreende o 
recebimento de quaisquer quantias ou créditos que o contribuinte tiver com o 
Estado e suas autarquias; a participação em concorrência, tomada de preços ou 
convite; o despacho de mercadorias nas repartições fazendárias; a celebração 
de contratos de qualquer natureza, inclusive de abertura de crédito e levanta-
mento de empréstimos nas instituições financeiras oficiais integradas no sis-
tema de crédito do Estado e quaisquer outros atos que importem em transação". 

"Artigo 553 — O débito fiscal relàtivo ao imposto de circulação de 
mercadorias fica sujeito a acréscimo, que incidirá: 

I — relativamente ao imposto; 
a) a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo regulamentar 
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§ 4.» O produto da arrecadação do acréscimo reverterá em be-neficio: 

- 1. da Santa Casa de Misericórdia da localidade do devedor, se reco-
lhido apos inscrição do débito para cobrança executiva; 

2. das Santas Casas de Misericórdia e de outras entidades assisten-
ciais, localizadas no Estado, na forma a ser estabelecida em regulamento, se re-
colhido antes da inscrição do débito para cobrança executiva. 

§ 5.' — Inexistindo Santa Casa de Misericórdia na localidade do 
Uevedor, o produto da arrecadação do acréscimo de que trata o item 1 do pará-
grafo anterior será distribuído na forma do item 2 do mesmo parágrafo. 

Artigo 2.» — O débito fiscal correspondente a multas impostas por 
infração à legislação do imposto de circulação de mercadorias não se sujeitará 
ao acréscimo e à correção monetária de que tratam os artigos 553 e 554 do Re -
gulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n.» 
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5.410, de 30 de dezembro de 1974, se efetuado o seu recolhimento até 20 de de-
zembro de 1976. 

Artigo 3.» — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o débito 
fiscal correspondente a multas impostas por infração à legislação do imposto de 
circulação de mercadorias não se sujeitará ao acréscimo de que trata o artigo 
558 do Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo 
Decreto n.» 5.410, de 30 de dezembro de 1974, se, até dia 30 de setembro de 1976, 
for solicitada autorização para seu pagamento parcelado. 

Parágrafo único — Conceder-se-á o parcelamento independentemen-
te da existência de parcelamento em curso. 

Artigo 4.» — Até 30 de setembro de 1976, independentemente da exis-
tência de parcelamento em curso, poderá ser solicitada autorização para paga-
mento parcelado de débito fiscal não apurado pelo fisco, desde que vencido até 
30 de abril de 1976. 

Artigo 5.» — Para efeito de aplicação do disposto nos artigos 3.° e 
4.°, observar-se-á: 

I — poderá ser pleiteada a aplicação isolada ou conjunta dos dis-
positivos: 

II — condiciona-se a fruição do benefício à observância dos prazos 
de vencimento das parcelas, determinados na forma da legislação própria; sus-
Denso por qualquer motivo, o pagamento, aplicar-se-â o disposto no I 3.° do ar-
tigo 565 do Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo 
Decreto n « 5 410 de 30 de dezembro de 1974; 
uecreco o . - » ^ r e s s a l v a d a s as hipóteses em que o presente decreto disponha 
de forma diversa, cumprir-se-ão as disposições dos artigos 556 a 571 do Regu-
lamento aludido no inciso anfferior. 

Artigo 6.» — As disposições dos artigos 2.°, 3.° e 4.» aplicam-se qual-
quer que seja a fase em que se encontre a cobrança do débito fiscal nao auto-
rizando as dos artigos 2.° e 3." a restituição de importâncias já recolhida.^ 

Artigo 7.» — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 1976. 

P A U I O EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 1976. 
™ M w i a Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 

do Governador. 

D E C R E T O N . 8.065, D E 23 D E J U N H O D E 1976 

Dispõe sobre cancelamento de a ^ ^ e i a t i v o s a* Imposto de Circu.ação 

PAULO ^ < c«m R f u n d ^ ^ n to^no^tígcPs .o ^ L ^ l S 
PAULO, no uso de suas atribuições legajs e u » estabelecem os Convênios 
T ^ ^ V ^ s ' d 3 4 i , 7 5 n e 0 3 6 | 7 5 ^ ' ^ í e b r S em Br^íSa no dia 5 de novembro^de 
í ™ m Z t o T F a S e pelos Secretários de Fazenda ou de Fmanças dos 
Estados e do Distrito Federai, 

Decreta: 
Artieo l o - FiCam cancelados os débitos fiscais corresponaemes a 

imposto e multa, reiativos ao Imposto de Circulação de Mercadonas, que se en-
quadrem em qualquer das seguintes hipóteses: 

I — imposto devido nas saídas de sementes destinadas ao plantio, ocor-
ridas anteriormente à vigência do Decreto n. 52.762, de 29 de junho de 1971, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de 30 de junho de 1971, desde que: 

a) as sementes tenham sido identificadas de acordo com as normas 
expedidas pelos órgãos competentes do Ministério da Agricultura e da secretaria 
da Agricultura; 

b) as saídas tenham sido promovidas por contribuintes registrados na 
Secretaria da Agricultura para o exercício da atividade de produção ou comercia-
lização de sementes; 

II — imposto devido nas saídas dos produtos abaixo enumerados, as 
quais, em razão de controvérsias de classificação na Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias, tiverem sido registradas incorretamente como isentas nos termos dos 
Decretos n. 52.656, de 15 de fevereiro de 1971. e n. 52.729, de 13 de abril de 1971: 

a) máquinas de assar frango, erroneamente classificadas na posição 
84.17, inciso 2, anteriormente ao advento do Parecer Normativo CST n. 295|72, de 


